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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 3 DE NOVEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, COM A TRIBUNA LIVRE SENDO UTILIZADA SOMENTE PARA CONVITES E INFORMAÇÕES RÁPIDAS, SEM O ESPAÇO DAS MANIFESTAÇÕES DOS VEREADORES, E AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) COM APENAS CINCO MINUTOS.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130/25
___________________________________________________________________
MATÉRIA DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130 DE 2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de R$ 240.870,21, a fim de incluir o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica na Ação Orçamentária 1.068 – Convênio com a Polícia Civil, para correta contabilização das despesas relativas ao convênio previsto na Lei nº 6.228, de 2025, que prevê a firmatura de convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Segurança Pública (SSP) – Delegacia de Polícia Regional do Interior – Três Passos/RS.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130/25.

_____________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 10/25, que dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026.

Haverá dois descontos:

- um de 5% no lançamento do imposto aos imóveis que, em 31 de dezembro de 2025, não apresentarem quaisquer débitos de natureza tributária ou não tributária, inclusive aqueles objeto de parcelamento ou reparcelamento, perante a Fazenda Pública Municipal; 

- e outro de 10% para todos os contribuintes que optarem pelo pagamento em cota única até a data de 10/4/2026.

Assim, o pagamento do IPTU poderá ser feito em cota única, com desconto, ou em até oito parcelas mensais, iniciando em 10/4/2026 e finalizando em 10/11/2026.
 solicitações por ano.

Relator da CCJ: Luis da Silva

Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/25, PELO PROCESSO NOMINAL:

DAURI – VOTO: ______________________

DIEGO – VOTO: ______________________
FLAVIO – VOTO: _____________________
INGOMAR – VOTO: ___________________

LUIS COSTA – VOTO: __________________

LUIS DA SILVA – VOTO: _______________

MARIA HELENA – VOTO: ______________

OSVALDIR – VOTO: ___________________

PAULO – VOTO: _______________________

ROSANA – VOTO: _____________________

SANDRO – VOTO: _____________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ___________

VOTOS CONTRÁRIOS: ___________
RESULTADO DA VOTAÇÃO (APROVADO OU REJEITADO):   _________
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 129/25, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até vinte e cinco serventes, pelo prazo de um ano, podendo ser renovado por igual período, com carga horária semanal de quarenta e quatro horas e remuneração Padrão 02.

Relator da CCJ: Ingomar

Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 129/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 129/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO À VEREADORA MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA COF, PARA QUE DESIGNE O RELATOR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130/25 (abertura de crédito especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 240.870,21):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Rosana

2. Dauri

3. Sandro

4. Osvaldir

5. Ingomar

6. Luis da Silva

7. Paulo

8. Luis Costa

9. Flavio

10. Maria Helena

11. Diego
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


